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PARECER Nº  
PROCESSO Nº 118.00182/2021-25
INTERESSADO:
  

 

PARECER Nº

PROCESSO Nº: 118.00182/2021-25

  

 

ASSEGURA A INSERÇÃO DE MENSAGENS DE
INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE E À DOAÇÃO
DE ÓRGÃOS EM FATURAS E DEMAIS
CORRESPONDÊNCIAS EMITIDAS PELAS
CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS, DE DIREITO PÚBLICO OU PRIVADO,
DESTINADOS AO CONSUMIDOR OU AO USUÁRIO
NO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE.

  

Senhora Presidente da CEFOR Bruna Rodrigues

 

O Projeto de Lei do vereador José Freitas tem por obje�vo es�mular campanhas de forma
permanente que incen�vem a doação de sangue e de órgãos.

Em análise da Procuradoria, manifestou em seu parecer que não vislumbrou óbice de
natureza jurídica.

Quando em análise na Comissão de Cons�tuição e Jus�ça, esta apresentou parecer
favorável à aprovação.

Agora, em análise nesta comissão, entendo como comprovado seu caráter meritório,
sendo que campanhas dessa natureza devem ser sempre es�muladas e por sua legi�midade merece
prosperar.

Em específico ao teor orçamentário, não encontro qualquer apontamento contrário à
tramitação, bem como impedimento que restrinja ou mesmo interfira nas regras já estabelecidas em Lei
sobre sua aplicabilidade.

Assim, pelos mo�vos expostos manifesto pela aprovação do Projeto e da Emenda nº 01
em questão.

Documento assinado eletronicamente por Moisés da Silva Barboza, Vereador, em 19/07/2021, às
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17:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0256603 e o código CRC 16946DFC.

Referência: Processo nº 118.00182/2021-25 SEI nº 0256603

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 068/21 - CEFOR con�do no doc 0256603 (SEI nº 118.00182/2021-25– Proc.
nº 0011/19,  PLL nº 007), de autoria do vereador Moisés Barboza foi APROVADO através do Sistema de
Deliberação Remota no dia 06 de agosto de 2021,  tendo ob�do 03 votos FAVORÁVEIS E 00 votos
CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: pela APROVAÇÃO do Projeto e da Emenda nº 01.

 

  Vereadora Bruna Rodrigues – Presidente: Não votou

  Vereador Mauro Zacher – Vice-Presidente: Não votou

  Vereador Airto Ferronato: FAVORÁVEL

  Vereador Idenir Cecchim: FAVORÁVEL

  Vereador Moisés Barboza:  FAVORÁVEL

 

Documento assinado eletronicamente por Ta�ana Caroline Manica Schapke, Assistente Legisla�vo,
em 06/08/2021, às 15:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0263048 e o código CRC D35AEB19.

Referência: Processo nº 118.00182/2021-25 SEI nº 0263048

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

